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 SUBVENÇÃO DE INVESTIMENTO. CRÉDITO PRESUMIDO. COMPROVAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE BENS E DIREITOS. 
 No regime de apuração não-cumulativa da Cofins, valores decorrentes de subvenção constituem, de regra, receita tributável, devendo integrar a base de cálculo dessa contribuição, ressalvada a hipótese da subvenção para investimento, desde que comprovada a vinculação e sincronia desses recursos com a aquisição de bens e direitos referentes a implantação ou expansão de empreendimento econômico projetado. 
 JUROS DE MORA. MULTA DE OFÍCIO. 
 É legítima a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício. 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
 (assinado digitalmente)
 Rosaldo Trevisan - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Leonardo Ogassawara de Araújo Branco - Relator 
  Participaram do presente julgamento os conselheiros Mara Cristina Sifuentes, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Lázaro Antônio Souza Soares, Rodolfo Tsuboi (suplente convocado), Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (Vice-Presidente) e Rosaldo Trevisan (Presidente). Trata-se de autos de infração lavrados contra a contribuinte em epígrafe, relativos à falta/insuficiência de recolhimento, relativos aos períodos de apuração janeiro/2012 a dezembro/2012 e fevereiro/2013, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins (fls. 2/22), no montante total de R$ 11.010.719,22, e da contribuição para o PIS/Pasep (fls. 24/45), no montante total de R$ 2.390.591,09 em que se discute a inclusão de valores recebidos as pela ELETROCAL do Governo do Mato Grosso do Sul por meio do programa MS-EMPREENDEDOR a título de subvenção incluem ou não a base de cálculo daqueles tributos. 
Transcrevo o relatório acostado ao acórdão nº 16-77.982, de lavra da r. DRJ de São Paulo, complementando-o ao final com o necessário.
Trata-se de autos de infração lavrados contra a contribuinte em epígrafe, relativos à falta/insuficiência de recolhimento, relativos aos períodos de apuração janeiro/2012 a dezembro/2012 e fevereiro/2013, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins (fls. 2/22), no montante total de R$ 11.010.719,22, e da contribuição para o PIS/Pasep (fls. 24/45), no montante total de R$ 2.390.591,09.
No Termo de Verificação Fiscal (fls. 47/58), o auditor fiscal fundamentou a lavratura dos autos de infração nos seguintes termos:
4. DAS SUBVENÇÕES Ao longo do período sob fiscalização, a ELETROCAL recebeu R$ 66.470.170,99 em subvenções decorrentes do "Programa de Fomento à Industrialização, ao Trabalho, ao Emprego e à Renda (MS-EMPREENDEDOR)", instituído pela Lei Complementar n° 93/2001 do Estado do Mato Grosso do Sul e regulamentado pelo Decreto n° 10.604/2001. A ELETROCAL tornou-se beneficiária do MS-EMPREENDEDOR em agosto/2002 sobrevindo-lhe os Aditivos firmados em dezembro/2002, setembro/2005, novembro/2010, 08/2011 e 05/2012. (anexo SUBVENÇÃO). 
Vale dizer que o tratamento contábil das subvenções foi alterado a partir de 2008. Até então, a contabilização das doações e subvenções para investimentos era feita em conta de reserva de capital. Com o advento da Lei n° 11.638/2007, que revogou a alínea "d" do § 1° do art. 182 da Lei n° 6.404/1976, as subvenções passaram a transitar pelo resultado. Mas a alteração contábil não significou mudança do tratamento tributário aplicável às subvenções, até porque em nenhum momento a Lei n° 11.638/2007 dispôs sobre tributação de doações e subvenções governamentais. Ao contrário, permanecem em vigor os dispositivosque dispõem sobre a tributação, ou não, desses recursos governamentais, embora agora tenham que transitar pelo resultado. 
Assim, as subvenções foram levadas ao resultado contábil da ELETROCAL por meio de lançamentos contábeis (anexo LANÇAMENTOS CONTÁBEIS � SUBVENÇÃO) no valor de R$ R$ 66.470.170,99. 
Concomitantemente, a ELETROCAL deduziu do valor do ICMS a recolher (conta contábil 2110201000003 - ICMS A RECOLHER) que seria devido sobre as operações de todos seus estabelecimentos, inclusive o sul-mato-grossense, o valor relativo a indigitada subvenção, conforme se apura do demonstrativo constante do anexo ICMS A RECOLHER. 
(...)Por sua vez, o montante aplicado pela ELETROCAL na implantação ou expansão de suas atividades na unidade situada em Nova Andradina MS, em todo o ano de 2012, foi de R$ 199.053,75 (cento e noventa e nove mil cinquenta e três reais e cinco centavos), conforme resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 02. (anexo TIF 02). 
A ELETROCAL quando da apuração do lucro real excluiu integralmente o benefício fiscal recebido do governo sul-mato-grossenses sob o pretexto de que seriam "subvenções para investimento". Por sua vez, não inclui tais valores na base de cálculo do PIS e da COFINS sob o mesmo argumento. No entanto, esta Fiscalização entende que a subvenção em apreço se trata de subvenção para CUSTEIO, devendo então ser considerada na base de cálculo das citadas contribuições. É o que se passa a demonstrar. 
4.1. DA DISTINÇÃO ENTRE SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS E SUBVENÇÕES PARA CUSTEIO Importa registrar, de início, que as subvenções recebidas por empresas, mediante a transferência de recursos por pessoas jurídicas de direito público, podem ser de duas espécies, dependendo da sua aplicação, quais sejam: CUSTEIO ou INVESTIMENTO. Tal diferenciação é fundamental para definir o tratamento tributário aplicável à subvenção. Vejamos. 
Na seara do IRPJ, e conforme previsão do art. 443 do RIR/1999, as subvenções para INVESTIMENTO não são computadas na apuração do lucro real, desde que atendidos os requisitos estipulados nos incisos do referido artigo, bem como no art. 545 e parágrafos do RIR/1999. Por outro lado, a subvenção para CUSTEIO deve integrar o lucro operacional do beneficiário e, consequentemente, o resultado fiscal (RIR/1999, art. 392, I). Isso porque não há previsão para sua exclusão do lucro real (RIR/1999, art. 250). 
Por sua vez, o Parecer Normativo CST n° 112/1978 (publicado no DOU de 11/01/1979) definiu as características essenciais das subvenções para custeio e investimento e seus reflexos tributários. Apesar de tratar-se de normatização sem força de lei, expedida pela própria Administração Tributária, na ausência de regulamentação ordinária, tal Parecer se enquadra no conceito de legislação tributária, na forma do artigo 96 do Código Tributário Nacional. 
Vejamos como o PN CST n° 112/1978 distingue as subvenções para custeio das subvenções para investimento. 
(...)
Pois bem, segundo o PN CST n° 112/1978, somente se tem uma subvenção para investimento quando os recursos são efetiva e especificamente aplicados, pelo beneficiário, na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado. Do contrário, trata-se de subvenção corrente, para custeio, que não exige uma aplicação específica dos recursos. 
4.1.2 DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 93/2001 DO ESTADO DO MS � SUBVENÇÃO PARA CUSTEIO � INCLUSÃO NA BC DO PIS E DA COFINS O benefício previsto na Lei Complementar n° 93/2001 do Estado do Mato Grosso do Sul regulamentada pelo Decreto n° 10.604/2001, consiste basicamente na redução do ICMS devido pelo beneficiário. 
Nos termos da referida Lei, em especial seu art. 2°, o programa MS-EMPREENDEDOR é instrumento de política fiscal ou de fomento à industrialização do Estado do Mato Grosso do Sul e à circulação de bens econômicos em seu território. Não por outro motivo que o Termo de Acordo firmado entre o Estado do Mato Grosso Sul e a ELETROCAL previa que esta deveria faturar através da unidade de Nova Andradina/MS parcelas cada vez maiores de seus produtos, ainda que o acabamento final tivesse sido efetuado em outro Estado, conforme Cláusula Primeira, inciso III, do Termo de Acordo (em 01/08/2002) firmado entre ELETROCAL e o Estado do Mato Grosso do Sul. (anexo SUBVENÇÃO). 
Objetivamente pode-se afirmar que o MS-EMPREENDEDOR não cumpre requisito essencial ao enquadramento de subvenção para investimento, qual seja: efetiva e específica vinculação do produto da subvenção com o projeto de implantação ou expansão do empreendimento econômico planejado pelo beneficiário. Até porque a ELETROCAL esteve obrigada a recolher ao Fundo Estadual de Apoio à Industrialização (FAI/MS) o valor correspondente a 2,5% do montante fruído no período de apuração do ICMS. Ou seja, o próprio programa determinava a destinação de parte dos recursos dele decorrentes para fim diverso do projeto econômico aprovado. Senão vejamos: 
(...)Porém, a mais evidente constatação de que os benefícios pela ELETROCAL não foram aplicados na implantação ou expansão de suas atividades no Mato Grosso do Sul decorre do descompasso entre: (i) o valor auferido como subvenção em 2012 (mais de R$ 66 milhões); e (ii) o montante aplicado na implantação ou expansão de suas atividades na unidades de Nova Andradina que em 2012 foi de R$ 199.053,75. (conforme anexo TIF 02). Dito isto, resta a indagação: afinal, onde está a "expansão do empreendimento econômico" da ELETROCAL no Mato Grosso do Sul? A empresa recebeu R$ 66.470.170,99 em subvenções (redução do ICMS) no ano de 2012 e, no mesmo período, investiu apenas R$ 199.053,75 na unidade beneficiária do programa MS-EMPREENDEDOR. 
Por sua vez, e de acordo com a Lei n° 4.506/1964, art. 44, IV, as subvenções correntes, para custeio ou operação, recebidas de pessoas jurídicas de direito público, integram a receita bruta operacional do beneficiário. 
(...)
No mesmo sentido vão as normas contábeis. Veja-se o que dispõe a Norma Brasileira de Contabilidade que versa sobre subvenção e assistência governamentais (NBC TG 07): 
12. Uma subvenção governamental deve ser reconhecida como receita ao longo do período e confrontada com as despesas que pretende compensar, em base sistemática, desde que atendidas as condições desta Norma. A subvenção governamental não pode ser creditada diretamente no patrimônio líquido. 
(...)15. O tratamento contábil da subvenção governamental como receita deriva dos seguintes principais argumentos: 
(a) uma vez que a subvenção governamental é recebida de uma fonte que não os acionistas e deriva de ato de gestão em benefício da entidade, não deve ser creditada diretamente no patrimônio líquido, mas, sim, reconhecida como receita nos períodos apropriados; 
(b) subvenção governamental raramente é gratuita. A entidade ganha efetivamente essa receita quando cumpre as regras das subvenções e cumpre determinadas obrigações. A subvenção, dessa forma, deve ser reconhecida como receita na demonstração do resultado nos períodos ao longo dos quais a entidade reconhece os custos relacionados à subvenção que são objeto de compensação; 
(c) assim como os tributos são despesas reconhecidas na demonstração do resultado, é lógico registrar a subvenção governamental que é, em essência, uma extensão da política fiscal, como receita na demonstração do resultado. (g.n.) 
De acordo com o art. 1° da Lei n° 10.637/2002 e o art. 1° da Lei n° 10.833/2003, tanto a Contribuição para o PIS/Pasep quanto a COFINS têm como base de cálculo o total das receitas auferidas, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendendo, além da receita bruta da venda de bens e serviços, "todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica". Mais adiante, o § 3° do art. 1° da Lei n° 10.637/2002, bem como o § 3° do art. 1° da Lei n° 10.833/2003, definem as espécies de receitas que não integram as bases de cálculo das referidas contribuições, não excetuando destas as receitas decorrentes de subvenções governamentais. 
Tendo em vista que: (i) as subvenções recebidas pela ELETROCAL do Governo do Mato Grosso do Sul por meio do programa MS-EMPREENDEDOR são subvenções para custeio; (ii) as subvenções correntes para custeio constituem receita operacional para o beneficiário por expressa previsão legal (Lei n° 4.506/1964, art. 44, IV); (iii) todas as receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, integram a base de cálculo do PIS/Pasep e da COFINS; e (iv) as subvenções não constam do rol de espécies de receitas que, por lei, não integram a base de cálculo das referidas contribuições (§ 3° do art. 1°da Lei n° 10.637/2002, e § 3° do art. 1° da Lei n° 10.833/2003); conclui-se que as subvenções recebidas pela ELETROCAL por meio do programa MS-EMPREENDEDOR devem inequivocamente integrar a base de cálculo do PIS/Pasep e da COFINS. 
A seguir o auditor fiscal esclarece os procedimentos adotados com saldos de créditos de PIS/Pasep e Cofins não descontados no próprio mês e que foram por ele aproveitados de ofício, o que teve implicação na apuração das contribuições devidas, já que tais créditos haviam sido utilizados em períodos de apuração posteriores.
Cientificada dos autos de infração em 10/11/2016 (fl. 62), a contribuinte apresentou, em 12/12/2016 (fl. 326), impugnação (fls. 327/358), na qual, depois de dizer da tempestividade de sua defesa, alega que: 
? na sua origem, a discussão travada nestes autos diz respeito aos valores contabilizados a título de subvenção, decorrentes do �Programa de Fomento à Industrialização, ao Trabalho, ao Emprego e à Renda (MS-EMPREENDEDOR)�, instituído pela Lei Complementar nº 93/2001 do Estado do Mato Grosso do Sul e regulamentado pelo Decreto nº 10.604/2001. Tais valores não foram incluídos na base de ditas contribuições haja vista tratarem-se de inequívocas subvenções para investimento e, ainda que assim não fosse, as subvenções � seja de investimento, seja de custeio - jamais poderiam ser entendidas como receitas aptas a viabilizar a pretendida tributação pelo PIS e COFINS; 
? não há na lei exigência para a plena correspondência entre os valores subvencionados e aqueles investidos e, se houvesse, não existe prazo para essa realização; 
? em nenhum momento o auto de infração demonstra que a empresa descumpriu as exigências firmadas no Termo de Acordo com o Estado do Mato Grosso do Sul, motivo pelo qual a autuação é, no mínimo, inócua; 
? a diferença entre as subvenções de investimento e custeio reside no propósito da transferência dos recursos, o que é definido pela pessoa jurídica de direito público responsável pela subvenção. No primeiro caso (investimento), os recursos têm por objetivo capitalizar a pessoa jurídica que recebe os recursos, enquanto no segundo caso (custeio), o objetivo é disponibilizar recursos para custos e despesas de operações correntes; 
? as subvenções para investimentos constituem transferências de capital, o que significa, em princípio, que não constituem lucro nem estarão disponíveis para distribuição como dividendo. Elas deviam ser contabilizadas em reservas de capital antes da promulgação da Lei nº 11.638, de 2007. A partir dessa lei, as subvenções passaram a transitar pelo resultado. Mas a alteração contábil não significou mudança do tratamento tributário aplicável às subvenções, até porque em nenhum momento a Lei nº 11.638, de 2007, dispôs sobre tributação de doações e subvenções governamentais. Ao contrário, permanecem em vigor os dispositivos que dispõem sobre a tributação, ou não, desses recursos governamentais, embora agora tenham que transitar pelo resultado; 
? o Parecer Normativo CST nº 112/78 extrapola os limites do Decreto nº 3.000, de 1999, e do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; 
? contrariando pressupostos básicos do Processo Administrativo Fiscal, em especial a observância à legalidade, a fiscalização basicamente ignora a previsão legal e fundamenta a autuação apenas em um Parecer Normativo editado pela RFB; 
? para que a subvenção seja de investimento e, portanto, livre de tributação, o Regulamento do Imposto de Renda e o Decreto-Lei nº 1.698, de 1977, exigem unicamente dois requisitos: (a) seja concedida como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos; e (b) seja corretamente registrada contabilmente para que não seja distribuída como lucro. Em nenhum momento a legislação federal exige que a norma que institua um incentivo imponha a �efetiva e específica aplicação da subvenção nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado�, como pretende fazer crer a fiscalização ou o Parecer Normativo CST nº 112/78. O que é requerido é tão somente que os incentivos fiscais sejam concedidos como um estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, tal qual determinado pela Lei estadual de regência; 
? impõe-se investigar a natureza jurídica do benefício fiscal de ICMS. Nesse ponto, os autos de infração foram omissos, pois em nenhum momento debruçaram-se sobre a Lei Complementar nº 93, de 2001, do Estado do Mato Grosso do Sul para fundamentar a classificação como �subvenção de custeio�, isto é, demonstrando que o incentivo recebido não foi efetuado tal qual determina a lei estadual. Nesse sentido, vale destacar que no julgamento recente do processo administrativo nº 10980.724631/2010-65, a CSRF do Carf diz que a análise da legislação estadual é imprescindível para a solução da lide; 
? pelo art. 2º da Lei Complementar nº 93, de 2001, do Estado do Mato Grosso do Sul, nota-se que a lei complementar estadual é clara ao estabelecer que os incentivos visam essencialmente o incremento e a consolidação da atividade econômica na região. No art. 4º dessa mesma lei, fica estabelecido como critério para a concessão do benefício que o empreendimento econômico seja qualificado como �de interesse prioritário ou adicional para o desenvolvimento integrado e sustentável de Mato Grosso do Sul�. Desse modo, é imperioso reconhecer que essa lei estadual manifesta a intenção do Estado do Mato Grosso do Sul em destinar a devolução do ICMS na forma de subvenções para investimento, e não para custeio, como impropriamente entendeu a fiscalização; 
? o Decreto Estadual nº 10.604, de 2001, regulamentou a citada lei complementar estabelecendo exigências para a concessão e manutenção do benefício, indicando que o Estado quer assegurar que os recursos transferidos para o setor privado alcancem os objetivos estabelecidos. Nos Termos de Acordo assinados, é possível verificar que a concessão do benefício está condicionada a determinados requisitos a serem atendidos pelas empresas beneficiárias, os quais foram todos integralmente cumpridos, o que não é questionado pela fiscalização. Por isso, não há como admitir que não está presente a manifestação concreta do Estado do Mato Grosso do Sul em subvencionar empreendimentos voltados ao desenvolvimento econômico da Região; 
? a concessão do benefício é prevista em caráter geral às empresas que atenderem aos requisitos e cumprirem as contraprestações estabelecidas. Não significa, porém, que os recursos transferidos para a pessoa jurídica devam ser aplicados obrigatoriamente no custeio destas exigências; 
? a Lei Estadual e os termos de acordo celebrados � são eles que devem ser analisados, expõem de forma clara que o investimento efetuado no novo estabelecimento de Nova Andradina/MS é traduzido (e vem sendo cumprido) de inúmeras formas, seja pela geração de emprego e renda à população, desenvolvimento de programas sociais, desenvolvimento do parque industrial da região, dentre outros fenômenos; 
? os sucessivos aditivos efetuados no termo de acordo com o Estado do Matogrosso do Sul já denotam de forma inequívoca que o compromisso não só vem sendo cumprido, como supera as expectativas iniciais a ponto de ter sido prorrogado e expandido por mais de uma década; 
? para comprovar a materialidade dos investimentos, a empresa preparou material em anexo que comprova a evolução de todo o processo de expansão da fábrica de Nova Andradina desde 2003 até o presente momento; 
? ao contrário do que defende esta fiscalização, confirmar o investimento na região não perpassa carimbar o dinheiro percebido do Estado do Mato Grosso do Sul, mas sim verificar no plano fático que, conforme premissas estabelecidas na lei estadual e nos sucessivos acordos celebrados, o compromisso entre as partes vem sendo cumprido; 
? em resumo, resta claro que: 
a) as transferências de recursos do Estado do Mato Grosso do Sul, realizados com base na Lei Complementar Estadual n.º 93/2001 e regulamentado pelo Decreto n.º 10.604/2001, constituem subvenção para investimento, pois visam essencialmente o incremento e a consolidação da atividade econômica na Região, além da geração de empregos, renda e desenvolvimento da região; 
(b) a concessão do benefício, conforme o Decreto n.º 10.604/2001 e Termos de Acordo assinados (doc. 04, cit.) está condicionada a determinadas exigências que indicam a intenção do Estado em assegurar que os recursos transferidos para o setor privado alcancem os objetivos estabelecidos pela lei; 
(c) o CARF, inclusive mediante posição da CSRF, assentou o entendimento por afastar a tese da �perfeita sincronia�, cabendo a análise da legislação estadual para verificação do atendimento às condições para receber o investimento. 
(d) os sucessivos termos aditivos de acordo efetuados entre a Impugnante e o Estado do MS, por si só demonstram de forma inequívoca o regular cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. Lado contrário, a fiscalização sequer buscou abordar a temática sob a ótica da legislação estadual, motivo pelo qual depreende-se que o cumprimento das condições estabelecidas é incontroverso nos autos. 
Diante dos fatos e fundamentos acima expostos, fica evidente que foram cumpridos os requisitos do programa MS-Empreendedor, motivo pelo qual é integralmente afastada a aplicação do art. 44, inciso IV, da Lei nº 4.506, de 1964 e, consequentemente, devem os créditos tributários ser julgados de todo insubsistente; 
? independentemente de se tratar de subvenção para investimento ou custeio, estes registros contábeis jamais podem ser considerados como receitas para fins de tributação pelo PIS e COFINS. Isso porque a Fiscalização confunde e alarga ainda mais o conceito de receitas para incluir aqui quaisquer entradas, mesmo que a título de reembolso ou recuperação de custos, mesmo que virtuais ou não definitivas; 
? a atuação dos órgãos de julgamento administrativos e do Poder Judiciário têm sido decisivas para conceituar o que seria receita, dentro dos princípios constitucionais que norteiam o Sistema Tributário. Invariavelmente pode-se extrair de todos os julgados sobre o tema que somente os valores que adentram o patrimônio, em caráter de definitividade, podem ser considerados como passíveis de tributação pelo PIS e pela COFINS; 
? no caso dos autos não se tem uma receita recebida, mas sim uma efetiva redução de custo através do abatimento parcial do ICMS devido, portanto não há como sujeitar tais valores à tributação pelo PIS e COFINS: os recursos não se ajustam ao conceito de receita, pois em nenhum momento refletiram o ingresso de valores novos aos cofres da Empresa, apenas uma redução parcial da sua carga tributária imposta pelo Estado do MS. Noutras palavras, uma vez que tais valores não se caracterizam como receita nova que integra o patrimônio da empresa, mas é mera recuperação de custo, não podem integrar a base de cálculo do PIS e da Cofins, devendo ser cancelado o crédito tributário consubstanciado no auto de infração ora combatido; 
? é ilegal a aplicação de juros de mora sobre as multas de ofício. Essa assertiva decorre de duas razões: (a) inexiste previsão legal para tal incidência; e (b) a obrigação principal decorre de ato lícito, enquanto a penalidade decorre de ato ilícito. Juros de mora visam indenizar o credor pela privação de seu capital; 
? inexiste na Lei nº 9.430, de 1996, ou no CTN algum dispositivo que expressamente assinale a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício. E não há que se falar, que o fundamento legal para a cobrança dos juros seria o art. 61, § 3º da Lei nº 9.430/96. Isso porque, tal dispositivo é claro em apontar que os juros de mora somente incidirão sobre o débito, nunca sobre a multa aplicável (que, no caso do art. 61, §1º, sequer é multa de ofício, mas de mora); 
? o parágrafo único do art. 43 da Lei nº 9.430, de 1996, não se aplica ao caso sob análise, pois a legislação é expressa ao apontar a incidência de juros de mora sobre a formalização de crédito tributário exclusivamente de multa ou juros (isto é, cobrança de multa e/ou juros de forma isolada), o que não é o caso discutido nos autos; 
? o art. 161 do CTN é cristalino em apontar que o crédito não integralmente pago será acrescido de juros de mora, �sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis�. Tem-se, portanto, que também para o CTN os juros incidirão somente sobre o crédito, mas não sobre as multas (penalidades) aplicáveis conjuntamente. 
A contribuinte cita várias decisões do Carf para dar suporte a todas as argumentações que trouxe na impugnação.
A r. DRJ prolatou acórdão assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2012, 01/02/2013 a 28/02/2013 SUBVENÇÃO DE INVESTIMENTO. CRÉDITO PRESUMIDO. COMPROVAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE BENS E DIREITOS. 
No regime de apuração não-cumulativa da Cofins, valores decorrentes de subvenção constituem, de regra, receita tributável, devendo integrar a base de cálculo dessa contribuição, ressalvada a hipótese da subvenção para investimento, desde que comprovada a vinculação e sincronia desses recursos com a aquisição de bens e direitos referentes a implantação ou expansão de empreendimento econômico projetado. 
JUROS DE MORA. MULTA DE OFÍCIO. 
É legítima a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2012, 01/02/2013 a 28/02/2013 SUBVENÇÃO DE INVESTIMENTO. CRÉDITO PRESUMIDO. COMPROVAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE BENS E DIREITOS. 
No regime de apuração não-cumulativa do PIS/Pasep, valores decorrentes de subvenção constituem, de regra, receita tributável, devendo integrar a base de cálculo dessa contribuição, ressalvada a hipótese da subvenção para investimento, desde que comprovada a vinculação e sincronia desses recursos com a aquisição de bens e direitos referentes a implantação ou expansão de empreendimento econômico projetado. 
JUROS DE MORA. MULTA DE OFÍCIO. 
É legítima a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício. 
Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido 

A Recorrente apresento Recurso Voluntário às fls. 669-702, em que aduz (i) a ilegalidade do PN CST 112/78, dado que o Regulamento do Imposto de Renda e o Decreto-Lei nº 1.598/77 exigem unicamente dois requisitos: (a) seja concedida como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos; e (b) seja corretamente registrada contabilmente para que não seja distribuída como lucro. 
Sustenta que análise da legislação estadual é IMPRESCINDÍVEL para a solução da lide, o que não teria sido realizado no caso concreto.
Destaca que em nenhum momento o auto de infração demonstra que a Empresa descumpriu as exigências firmadas nos Termo de Acordo com o Estado do Mato Grosso do Sul, que prescreve necessidade de desenvolvimento econômico para a garantia da benesse, a saber: Estimular a transformação dos produtos primários e recursos naturais; ampliar a base produtiva industrial e sua interiorização; incentivar a instalação de novas indústrias detentoras de tecnologia avançada; dar maior competitividade ao Parque Industrial existente; verticalizar, diversificar e internalizar valor; gerar emprego e renda à população.
A concessão do benefício é prevista em caráter geral às empresas que atenderem aos requisitos e cumprirem as contraprestações estabelecidas. Não significa, porém, que os recursos transferidos para a pessoa jurídica devam ser aplicados obrigatoriamente no custeio destas exigências.
Assevera que os valores recebidos a título de subvenção não se enquadram no aspecto material da norma de incidência, não são receitas auferidas e não guardam obediência ao princípio da capacidade contributiva. independentemente de se tratar de subvenção para investimento ou custeio, os registros contábeis discutidos jamais podem ser considerados como receitas para fins de tributação pelo PIS e COFINS. 
Defende, por fim, a ilegalidade da aplicação juros de mora sobre as multas de ofício.
É o Relatório.
 
Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Relator 

O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
A questão gira em torno à qualificação de benefício fiscal, valores contabilizados a título de subvenção, decorrentes do �Programa de Fomento à Industrialização, ao Trabalho, ao Emprego e à Renda (MS-EMPREENDEDOR)�, instituído pela Lei Complementar nº 93/2001 do Estado do Mato Grosso do Sul e regulamentado pelo Decreto nº 10.604/2001. concedido pelo Estado do Mato Grosso.
Extrai-se dos autos do processo que os autos de infração discutidos nos presentes autos exsurgem do procedimento de fiscalização (TDPF nº 09.2.03.00.2015.00673-9) instaurado com o fim de verificar o cumprimento das obrigações tributárias relativas ao IRPJ, CSLL, PIS e COFINS referente ao Ano-calendário 2012.
Conforme destaca a Recorrente, no presente processo, apenas foram lavrados os autos de infração de PIS e de COFINS, sendo que as autuações concernentes ao IRPJ e CSLL estão sendo discutidas em PTA autônomo, de nº 10925.721911/2016-71, distribuído para a 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção. .
Como se percebe, há clara conexão entre os dois processos. Ocorre que consultando os autos do processo administrativo nº 10925.721911/2016-71, verifiquei que já houve decisão proferida por meio do acórdão nº 1302-003.396, na sessão ocorrida em 20 de fevereiro de 2019.
Assim, com vistas à manutenção da segurança jurídica e da harmonia decisória, entendo que as razões de decidir daquele processo possam e devam ser as razões de decidir do presente processo dada a conexão entre os processos, a saber, serem autuações sobre os exatos mesmos fatos. Isto posto, peço vênia para transcrever as razões de decidir adotadas no acórdão nº 1302-003.396, adotando-as como minhas:
I Da aplicação ao caso concreto dos preceitos do art. 30, §§ 4º e 5º, da Lei 12.973/2014, com a redação dada pela Lei Complementar 160/17.
A par de toda a discussão tratada no feito, e das extensas considerações propostas pelo contribuinte em suas razões de impugnação e, também, recursais, o fato é que o caso em análise desafia a aplicação dos preceitos do art. 30, §§4º e 5º, da Lei 12.973, com a redação dada pelo art. 9º da Lei Complementar de nº 160, cujo teor reproduzo a seguir:
Art. 9º O art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4o e 5o:
"Art. 30. ..................................................................................
.................................................................................................
§ 4o Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo.
§ 5o O disposto no § 4o deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados".
Verdade seja dita, com o advento da regra acima transcrita, a aplicação dos recursos percebidos em decorrência das subvenções concedidas pelos Estados em projetos de expansão dos parques industriais, bem como a concomitância temporal entre a percepção dos preditos benefícios e sua versão em investimentos necessários ao crescimento da atividade econômica, ficaram em segundo plano.
As questões que, agora, demandam exame dos órgãos colegiados administrativos (especialmente porque a regra contida no aludido § 4º acima reproduzido tem aplicação imediata a todos os processos ainda não definitivamente julgados § 5º) fica adstrita ao cumprimento dos pressupostos elencados pelo 3º da citada LC 160, ou, se for o caso, àqueles contemplados pelo caput do art. 30 da Lei 12.973, cuja redação permaneceu inalterada.
E, vejam bem, mesmo que o contribuinte não tenha suscitado a aplicação dos ditames da predita LC 160 ao caso concreto, o seu conhecimento de ofício é medida que se impõe, justamente por força dos preceitos do § 5º do aludido art. 30, anteriormente citado.
Particularmente quanto aos requisitos formais contidos no art. 3º supra referido, destaca-se a necessidade de adoção, pelo Estado Federado subvencionante, dos procedimentos ali descritos, especialmente:
a) a ratificação dos benefícios porventura concedidos unilateralmente (isto é, sem o crivo do CONFAZ e, portanto, em desrespeito às regras contidas no art. 155, §2º, inciso XII, "g", da CRFB), mediante publicação de decreto, portaria ou quejandos (inciso I);
b) "o registro e o depósito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais mencionados" em "a", acima.
Preenchidos tais pressupostos, diga-se, as subvenções tratadas no feito serão, a despeito de quaisquer exigências adicionais (§ 4º do art. 30 da Lei 12.973), consideradas "para investimento".
II Pelo TVF, não foram identificados vícios nos registros contábeis dos benefícios, tornando-se desimportante qualquer consideração acerca dos requisitos descritos no caput do art. 30 da Lei 12.973.
De acordo com o art. 30, caput, citado no subtítulo acima, "as subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195ª da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976".
Notadamente a luz deste preceito, e se considerando que semelhante requisito também se encontrava descrito no Decreto-lei 1.598, art. 38, § 2º, há quem defenda que, mesmo com a nova redação do § 5º da Lei 12.973, e a dispensa de qualquer outra exigência, a escrituração dos benefícios ainda deva obedecer aos ditames do citado art. 30, caput, alhures invocado.
Peço, contudo, aos meus pares, especial atenção ao trecho do TVF constante de efl. 28, em que a D. Fiscalização deixa extreme de dúvidas a correção dos registros realizados pelo contribuinte, relacionados às subvenções ora tratadas: 
Vale dizer que o tratamento contábil das subvenções foi alterado a partir de 2008. Até então, a contabilização das doações e subvenções para investimentos era feita em conta de reserva de capital. Com o advento da Lei n° 11.638/2007, que revogou a alínea "d" do § 1° do art. 182 da Lei n° 6.404/1976, as subvenções passaram a transitar pelo resultado. Mas a alteração contábil não significou mudança do tratamento tributário aplicável às subvenções, até porque em nenhum momento a Lei n° 11.638/2007 dispôs sobre tributação de doações e subvenções governamentais. Ao contrário, permanecem em vigor os dispositivos que dispõem sobre a tributação, ou não, desses recursos governamentais, embora agora tenham que transitar pelo resultado.
Ou seja, para além de dúvidas razoáveis, o trabalho fiscal parte da premissa de que a escrita contábil do contribuinte atendeu aos ditames legais vigentes à época dos fatos geradores aqui examinados; toda construção fático-teórico erigida pela D. Auditoria (e para tanto basta se ler o restante da fundamentação constante do TVF), partiu, apenas e tão somente, da caracterização das subvenções com sendo de "investimento" ou "custeio", nada se criticando, ou perquerindo, quanto ao requisito tratado, insista-se, no art. 38 do Decreto-lei 1.598 ou mesmo no art. 30 da Lei 12.973.
Dito isto, a análise do núcleo temático dos autos de infração perpassará, tão só, pelo cumprimento dos preceitos do art. 3º, incisos I e II, da Lei Complementar 160. 
III Do cumprimento, pelo Estado do Mato Grosso do Sul, aos requisitos prescritos pelo art. 3º da LC 160.
Pois bem. Assentado o limite do juízo a ser realizado neste feito, observa-se que em março de 2018 o Governo do Estado do Mato Grosso do Sul publicou o Decreto 14.979, cujo art. 1º assim dispôs:
Art. 1º Publica-se a relação dos atos normativos, constante do Anexo deste Decreto, vigentes em 8 de agosto de 2017, instituidores das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais, relativos ao ICMS, para efeito da remissão, da anistia e da reinstituição de que trata o Convênio ICMS 190/17, celebrado com base na Lei Complementar Federal nº 160, de 7 de agosto de 2017, em razão de terem sido editados em desacordo com o disposto na alínea �g� do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal.
A relação dos atos concessivos se encontra descrita no anexo I, publicado juntamente com o Decreto supra, verificando-se no seu item 20 a menção expressa aos benefícios contemplados pela Lei Complementar Estadual de nº 93 (regulamentada pelo Decreto Estadual de nº 10.604/2001). Veja-se:
 
Ou seja, o decreto acima mencionado, e seu anexo, comprova que a aludida Unidade Federativa cumpriu o pressuposto preconizado pelo art. 3º, inciso I, da LC 160/17, tendo, pois, convalidado, expressamente, os benefícios tratados pela Lei Complementar Estadual de nº 93/2001, regulamentada pelo Decreto, igualmente Estadual, de nº 10.604/01. 
Resta, agora, verificar se o Estado do Mato Grosso do Sul também superou a exigência contida no inciso II do aludido preceptivo de Lei Complementar. 
Para tanto, reproduzo abaixo o conteúdo do Certificado de Registro de nº 28/18, emitido pelo CONFAZ, em prol do Ente Federado acima, disponível para consulta no site do aludido Conselho na internet (https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/certificadoregistrodepositocvicms190171/matogrossodosul/2018/sei_mf0909880certificadoderegistroedeposito2918.pdf acessado em 28/01/2019):
Que o ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, representado pelo seu Secretário de Fazenda Guaraci Luiz Fontana, efetuou o depósito nesta Secretaria Executiva do CONFAZ, nos termos do inciso II da cláusula segunda do Convênio ICMS 190/17, das PLANILHAS DOS ATOS NORMATIVOS E DOS ATOS CONCESSIVOS DOS BENEFÍCIO S FISCAIS, E DA CORRESPONDENTE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA, cuja relação dos atos normativos foi publicada no Diário Oficial do Mato Grosso do Sul, por meio do Decreto nº 14.979, de 27 de março de 2018, no dia 28 de março de 2018. 
Considerando-se que o benefício obtido pelo recorrente é de natureza financeiro-fiscal (redução da base de cálculo do ICMS, diferimento e isenção, conforme cláusula II do Termo de Acordo constante de efl. 181) e, mais, o preenchimento pela predita Unidade da Federação dos requisitos estabelecidos pelo art. 3º da LC 160/17, é de se reconhecer, nos termos do por vezes mencionado art. 30, § 4º, com observância impositiva por força do § 5º do mesmo preceptivo, o caráter de "investimento" das subvenções ora examinadas.
Consentaneamente, impõe-se igualmente reconhecer a legitimidade das exclusões realizadas pelo contribuinte, nos termos do art. 38 do Decreto-Lei 1.598 e, assim, considerar indevidas as exigências plasmadas nos autos de infração ora questionados, restando prejudicadas todas as demais questões aventadas no feito (concomitância de multas e incidência de juros de mora sobre a penalidade de ofício).


Ante o exposto, voto por conhecer e no mérito dar provimento ao Recurso Voluntário interposto para exonerar o crédito tributário.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Leonardo Ogassawara de Araújo Branco - Relator
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convocado), Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias, Leonardo
Ogassawara de Araujo Branco (Vice-Presidente) e Rosaldo Trevisan (Presidente).

Relatorio

Trata-se de autos de infragcdo lavrados contra a contribuinte em epigrafe,
relativos a falta/insuficiéncia de recolhimento, relativos aos periodos de apuragdo janeiro/2012
a dezembro/2012 e fevereiro/2013, da Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social
— Cofins (fls. 2/22), no montante total de R$ 11.010.719,22, e da contribuig@o para o PIS/Pasep
(fls. 24/45), no montante total de R$ 2.390.591,09 em que se discute a inclusdo de valores
recebidos as pela ELETROCAL do Governo do Mato Grosso do Sul por meio do programa
MS-EMPREENDEDOR a titulo de subveng¢do incluem ou ndo a base de calculo daqueles
tributos.

Transcrevo o relatorio acostado ao acorddao n° 16-77.982, de lavra da r. DRJ
de Sao Paulo, complementando-o ao final com o necessario.

Trata-se de autos de infra¢do lavrados contra a contribuinte em
epigrafe, relativos a falta/insuficiéncia de recolhimento, relativos
aos periodos de apuragdo janeiro/2012 a dezembro/2012 e
fevereiro/2013, da Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social — Cofins (fls. 2/22), no montante total de RS
11.010.719,22, e da contribuicdo para o PIS/Pasep (fls. 24/45),
no montante total de R$ 2.390.591,09.

No Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 47/58), o auditor fiscal
fundamentou a lavratura dos autos de infragdo nos seguintes
termos.

4. DAS SUBVENCOES Ao longo do periodo sob fiscalizagdo, a
ELETROCAL recebeu R$ 66.470.170,99 em subvencoes
decorrentes do "Programa de Fomento a Industrializagdo, ao
Trabalho, ao Emprego e a Renda (MS-EMPREENDEDOR)",
instituido pela Lei Complementar n°® 93/2001 do Estado do Mato
Grosso do Sul e regulamentado pelo Decreto n° 10.604/2001. A
ELETROCAL tornou-se beneficiaria do MS-EMPREENDEDOR
em agosto/2002 sobrevindo-lhe os Aditivos firmados em
dezembro/2002, setembro/2005, novembro/2010, 08/2011 e
05/2012. (anexo SUBVENCAO,).

Vale dizer que o tratamento contabil das subvengades foi alterado
a partir de 2008. Até entdo, a contabiliza¢do das doagdes e
subvengoes para investimentos era feita em conta de reserva de
capital. Com o advento da Lei n° 11.638/2007, que revogou a
alinea "d" do § 1° do art. 182 da Lei n° 6.404/1976, as
subvengoes passaram a transitar pelo resultado. Mas a altera¢do
contabil ndo significou mudanca do tratamento tributario
aplicavel as subvengoes, até porque em nenhum momento a Lei
n® 11.638/2007 dispés sobre tributagdo de doagdes e subvengoes
governamentais. Ao contrario, permanecem em Vigor oS
dispositivosque dispoem sobre a tributagdo, ou ndo, desses
recursos governamentais, embora agora tenham que transitar
pelo resultado.



Processo n° 10925.721988/2016-41 S3-C4T1
Acordao n.° 3401-006.721 Fl. 851

Assim, as subvengoes foram levadas ao resultado contdbil da
ELETROCAL por meio de langamentos contdibeis (anexo
LANCAMENTOS CONTABEIS — SUBVENCAO) no valor de R$
R8 66.470.170,99.

Concomitantemente, a ELETROCAL deduziu do valor do ICMS
a recolher (conta contabil 2110201000003 - ICMS A
RECOLHER) que seria devido sobre as operagoes de todos seus
estabelecimentos, inclusive o sul-mato-grossense, o valor
relativo a indigitada subvencdo, conforme se apura do
demonstrativo constante do anexo ICMS A RECOLHER.

(...)Por sua vez, o montante aplicado pela ELETROCAL na
implantagdo ou expansdo de suas atividades na unidade situada
em Nova Andradina MS, em todo o ano de 2012, foi de R$
199.053,75 (cento e noventa e nove mil cinquenta e trés reais e
cinco centavos), conforme resposta ao Termo de Intimagdo
Fiscal n°02. (anexo TIF 02).

A ELETROCAL quando da apurag¢do do lucro real excluiu
integralmente o beneficio fiscal recebido do governo sul-mato-
grossenses sob o pretexto de que seriam "subvengdes para
investimento". Por sua vez, ndo inclui tais valores na base de
calculo do PIS e da COFINS sob o mesmo argumento. No
entanto, esta Fiscalizacdo entende que a subveng¢do em apreco se
trata de subvengdo para CUSTEIO, devendo entio ser
considerada na base de cdlculo das citadas contribui¢ées. E o
que se passa a demonstrar.

4.1. DA DISTINCAO ENTRE SUBVENCAO PARA
INVESTIMENTOS E SUBVENCOES PARA CUSTEIO Importa
registrar, de inicio, que as subvengoes recebidas por empresas,
mediante a transferéncia de recursos por pessoas juridicas de
direito publico, podem ser de duas espécies, dependendo da sua
aplicag¢do, quais sejam: CUSTEIO ou INVESTIMENTO. Tal
diferenciagdo ¢ fundamental para definir o tratamento tributadrio
aplicavel a subvengdo. Vejamos.

Na seara do IRPJ, e conforme previsdo do art. 443 do RIR/1999,
as subvengoes para INVESTIMENTO ndo sdo computadas na
apuragdo do lucro real, desde que atendidos os requisitos
estipulados nos incisos do referido artigo, bem como no art. 545
e pardgrafos do RIR/1999. Por outro lado, a subven¢do para
CUSTEIO deve integrar o lucro operacional do beneficiario e,
consequentemente, o resultado fiscal (RIR/1999, art. 392, ). Isso
porque ndo ha previsdo para sua exclusdo do lucro real
(RIR/1999, art. 250)).

Por sua vez, o Parecer Normativo CST n° 112/1978 (publicado
no DOU de 11/01/1979) definiu as caracteristicas essenciais das
subvengoes para custeio e investimento e seus reflexos
tributarios. Apesar de tratar-se de normatiza¢do sem forga de
lei, expedida pela propria Administra¢do Tributaria, na auséncia
de regulamentag¢do ordinaria, tal Parecer se enquadra no
conceito de legislagdo tributdaria, na forma do artigo 96 do
Codigo Tributario Nacional.
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Vejamos como o PN CST n° 112/1978 distingue as subven¢des
para custeio das subvengdes para investimento.

()

Pois bem, segundo o PN CST n° 112/1978, somente se tem uma
subvencdo para investimento quando os recursos sdo efetiva e
especificamente aplicados, pelo beneficiario, na implanta¢do ou
expansdo do empreendimento economico projetado. Do
contrario, trata-se de subvengdo corrente, para custeio, que ndo
exige uma aplicagdo especifica dos recursos.

4.1.2 DO BENEFICIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR
N° 93/2001 DO ESTADO DO MS — SUBVENCAO PARA
CUSTEIO — INCLUSAO NA BC DO PIS E DA COFINS O
beneficio previsto na Lei Complementar n° 93/2001 do Estado
do Mato Grosso do Sul regulamentada pelo Decreto n°
10.604/2001, consiste basicamente na reducdo do ICMS devido
pelo beneficiario.

Nos termos da referida Lei, em especial seu art. 2°, o programa
MS-EMPREENDEDOR ¢ instrumento de politica fiscal ou de
fomento a industrializacdo do Estado do Mato Grosso do Sul e a
circulagdo de bens econémicos em seu territorio. Ndo por outro
motivo que o Termo de Acordo firmado entre o Estado do Mato
Grosso Sul e a ELETROCAL previa que esta deveria faturar
através da unidade de Nova Andradina/MS parcelas cada vez
maiores de seus produtos, ainda que o acabamento final tivesse
sido efetuado em outro Estado, conforme Clausula Primeira,
inciso III, do Termo de Acordo (em 01/08/2002) firmado entre
ELETROCAL e o Estado do Mato Grosso do Sul. (anexo
SUBVENCAO).

Objetivamente pode-se afirmar que o MS-EMPREENDEDOR
ndo cumpre requisito essencial ao enquadramento de subvengdo
para investimento, qual seja: efetiva e especifica vinculagdo do
produto da subvengdo com o projeto de implantagdo ou
expansdo do empreendimento economico planejado pelo
beneficiario. Até porque a ELETROCAL esteve obrigada a
recolher ao Fundo Estadual de Apoio a Industrializagdo
(FAI/MS) o valor correspondente a 2,5% do montante fruido no
periodo de apuracdo do ICMS. Ou seja, o proprio programa
determinava a destina¢do de parte dos recursos dele decorrentes
para fim diverso do projeto econéomico aprovado. Sendo
vejamos.

(...)Porém, a mais evidente constatagdo de que os beneficios pela
ELETROCAL ndo foram aplicados na implanta¢do ou expansdo
de suas atividades no Mato Grosso do Sul decorre do
descompasso entre: (i) o valor auferido como subveng¢do em
2012 (mais de R$ 66 milhdes),; e (ii) o montante aplicado na
implanta¢do ou expansdo de suas atividades na unidades de
Nova Andradina que em 2012 foi de R$ 199.053,75. (conforme
anexo TIF 02). Dito isto, resta a indagac¢do: afinal, onde estd a
"expansdo do empreendimento econémico" da ELETROCAL no
Mato Grosso do Sul? A empresa recebeu R$ 66.470.170,99 em
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subvengoes (redug¢do do ICMS) no ano de 2012 e, no mesmo
periodo, investiu apenas R$ 199.053,75 na unidade beneficiaria
do programa MS-EMPREENDEDOR.

Por sua vez, e de acordo com a Lei n°® 4.506/1964, art. 44, IV, as
subvengoes correntes, para custeio ou operagdo, recebidas de
pessoas juridicas de direito publico, integram a receita bruta
operacional do beneficiario.

()

No mesmo sentido vdo as normas contabeis. Veja-se o que
dispoe a Norma Brasileira de Contabilidade que versa sobre
subvengdo e assisténcia governamentais (NBC TG 07):

12. Uma subvengdo governamental deve ser reconhecida como
receita ao longo do periodo e confrontada com as despesas que
pretende compensar, em base sistematica, desde que atendidas
as condicoes desta Norma. A subveng¢do governamental ndo
pode ser creditada diretamente no patrimonio liquido.

(...)15. O tratamento contabil da subvengdo governamental como
receita deriva dos seguintes principais argumentos.

(a) uma vez que a subveng¢do governamental é recebida de uma
fonte que ndo os acionistas e deriva de ato de gestdo em
beneficio da entidade, ndo deve ser creditada diretamente no
patrimonio liquido, mas, sim, reconhecida como receita nos
periodos apropriados;

(b) subvengcdo governamental raramente ¢ gratuita. A entidade
ganha efetivamente essa receita quando cumpre as regras das
subvencgoes e cumpre determinadas obrigacoes. A subvengdo,
dessa forma, deve ser reconhecida como receita na
demonstragdo do resultado nos periodos ao longo dos quais a
entidade reconhece os custos relacionados a subveng¢do que sdo
objeto de compensagdo,

(c) assim como os tributos sdo despesas reconhecidas na
demonstragcdo do resultado, é logico registrar a subvengdo
governamental que ¢, em esséncia, uma extensdo da politica
fiscal, como receita na demonstragdo do resultado. (g.n.)

De acordo com o art. 1° da Lei n° 10.637/2002 ¢ o art. 1° da Lei
n° 10.833/2003, tanto a Contribui¢do para o PIS/Pasep quanto a
COFINS tém como base de cdlculo o total das receitas auferidas,
independentemente de sua denominag¢do ou classificagdo
contabil, compreendendo, além da receita bruta da venda de
bens e servicos, "todas as demais receitas auferidas pela pessoa
Juridica”. Mais adiante, o § 3° do art. 1° da Lei n°® 10.637/2002,
bem como o § 3° do art. 1° da Lei n° 10.833/2003, definem as
espéecies de receitas que ndo integram as bases de cdlculo das
referidas contribuig¢oes, ndo excetuando destas as receitas
decorrentes de subvengoes governamentais.
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Tendo em vista que: (i) as subvengoes recebidas pela
ELETROCAL do Governo do Mato Grosso do Sul por meio do
programa MS-EMPREENDEDOR sdo subvengoes para custeio;
(ii) as subvengoes correntes para custeio constituem receita
operacional para o beneficiario por expressa previsao legal (Lei
n° 4.506/1964, art. 44, 1V), (iii) todas as receitas auferidas pela
pessoa juridica, independentemente de sua denominagdo ou
classifica¢do contabil, integram a base de cdlculo do PIS/Pasep
e da COFINS; e (iv) as subvengoes ndo constam do rol de
espécies de receitas que, por lei, ndo integram a base de cdlculo
das referidas contribuicoes (§ 3° do art. 1°da Lei n°
10.637/2002, ¢ § 3°do art. 1° da Lei n° 10.833/2003); conclui-se
que as subvengoes recebidas pela ELETROCAL por meio do
programa MS-EMPREENDEDOR devem inequivocamente
integrar a base de cadlculo do PIS/Pasep e da COFINS.

A seguir o auditor fiscal esclarece os procedimentos adotados
com saldos de créditos de P1S/Pasep e Cofins ndo descontados
no proprio més e que foram por ele aproveitados de oficio, o que
teve implicag¢do na apuragdo das contribui¢oes devidas, ja que
tais créditos haviam sido utilizados em periodos de apuragdo
posteriores.

Cientificada dos autos de infracdo em 10/11/2016 (fl. 62), a
contribuinte apresentou, em 12/12/2016 (fl. 326), impugnacdo
(fls. 327/358), na qual, depois de dizer da tempestividade de sua
defesa, alega que:

O na sua origem, a discussio travada nestes autos diz respeito
aos valores contabilizados a titulo de subvencdo, decorrentes do
“Programa de Fomento a Industrializa¢do, ao Trabalho, ao
Emprego e a Renda (MS-EMPREENDEDOR)”, instituido pela
Lei Complementar n° 93/2001 do Estado do Mato Grosso do Sul
e regulamentado pelo Decreto n° 10.604/2001. Tais valores ndo
foram incluidos na base de ditas contribuicdoes haja vista
tratarem-se de inequivocas subvengdes para investimento e,
ainda que assim ndo fosse, as subvengoes — seja de investimento,
seja de custeio - jamais poderiam ser entendidas como receitas
aptas a viabilizar a pretendida tributacdo pelo PIS e COFINS;

[ rio hd na lei exigéncia para a plena correspondéncia entre os
valores subvencionados e aqueles investidos e, se houvesse, ndo
existe prazo para essa realiza¢do;

[1 em nenhum momento o auto de infragio demonstra que a
empresa descumpriu as exigéncias firmadas no Termo de Acordo
com o Estado do Mato Grosso do Sul, motivo pelo qual a
autuacdo ¢, no minimo, inocua;

O a diferenca entre as subven@es de investimento e custeio
reside no proposito da transferéncia dos recursos, o que é
definido pela pessoa juridica de direito publico responsavel pela
subvengdo. No primeiro caso (investimento), os recursos tém por
objetivo capitalizar a pessoa juridica que recebe os recursos,
enquanto no segundo caso (custeio), o objetivo é disponibilizar
recursos para custos e despesas de operagoes correntes;
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[ as subven@es para investimentos constituem transferéncias
de capital, o que significa, em principio, que ndo constituem
lucro nem estardo disponiveis para distribuicao como dividendo.
Elas deviam ser contabilizadas em reservas de capital antes da
promulgacdo da Lei n° 11.638, de 2007. A partir dessa lei, as
subvengoes passaram a transitar pelo resultado. Mas a alteragdo
contabil ndo significou mudan¢a do tratamento tributario
aplicavel as subvengoes, até porque em nenhum momento a Lei
n? 11.638, de 2007, dispés sobre tributa¢do de doagoes e
subvengdes governamentais. Ao contrdrio, permanecem em vigor
os dispositivos que dispoem sobre a tributacdo, ou ndo, desses
recursos governamentais, embora agora tenham que transitar
pelo resultado,

[ o Parecer Normativo CST v 112/78 extrapola os limites do
Decreto n° 3.000, de 1999, e do Decreto-Lei n°1.598, de 1977,

O contrariando  pressupostos  bdsicos do  Processo
Administrativo Fiscal, em especial a observancia a legalidade, a
fiscalizagdo basicamente ignora a previsdo legal e fundamenta a
autuag¢do apenas em um Parecer Normativo editado pela RFB;

O para que a subvengio seja de investimento e, portanto, livre
de tributagdo, o Regulamento do Imposto de Renda e o Decreto-
Lei n° 1.698, de 1977, exigem unicamente dois requisitos: (a)
seja concedida como estimulo a implantacdo ou expansdo de
empreendimentos economicos;, e (b) seja corretamente
registrada contabilmente para que ndo seja distribuida como
lucro. Em nenhum momento a legislacdo federal exige que a
norma que institua um incentivo imponha a “efetiva e especifica
aplicacdo da subveng¢do nos investimentos previstos na
implanta¢do ou expansdo do empreendimento econémico
projetado”, como pretende fazer crer a fiscalizag¢do ou o Parecer
Normativo CST n° 112/78. O que é requerido é tdo somente que
os incentivos fiscais sejam concedidos como um estimulo a
implantacdo ou expansdo de empreendimentos economicos, tal
qual determinado pela Lei estadual de regéncia;

O impoe-se investigar a natureza juridica do beneficio fiscal de
ICMS. Nesse ponto, os autos de infra¢do foram omissos, pois em
nenhum momento debrucaram-se sobre a Lei Complementar n°
93, de 2001, do Estado do Mato Grosso do Sul para fundamentar
a classificagdo como “subveng¢do de custeio”, isto é,
demonstrando que o incentivo recebido ndo foi efetuado tal qual
determina a lei estadual. Nesse sentido, vale destacar que no
julgamento  recente do  processo  administrativo  n°
10980.724631/2010-65, a CSRF do Carf diz que a andlise da
legislagdo estadual é imprescindivel para a solu¢do da lide;

O pelo art. 2 da Lei Complementar n° 93, de 2001, do Estado do
Mato Grosso do Sul, nota-se que a lei complementar estadual é
clara ao estabelecer que os incentivos visam essencialmente o
incremento e a consolidacdo da atividade economica na regido.
No art. 4° dessa mesma lei, fica estabelecido como critério para
a concessdo do beneficio que o empreendimento econémico seja
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qualificado como “de interesse prioritario ou adicional para o
desenvolvimento integrado e sustentavel de Mato Grosso do
Sul”. Desse modo, é imperioso reconhecer que essa lei estadual
manifesta a inten¢do do Estado do Mato Grosso do Sul em
destinar a devolu¢do do ICMS na forma de subvengdes para
investimento, e ndo para custeio, como impropriamente entendeu
a fiscalizagdo;

O o Decreto Estadual # 10.604, de 2001, regulamentou a citada
lei complementar estabelecendo exigéncias para a concessdo e
manutengdo do beneficio, indicando que o Estado quer
assegurar que os recursos transferidos para o setor privado
alcancem os objetivos estabelecidos. Nos Termos de Acordo
assinados, é possivel verificar que a concessdo do beneficio esta
condicionada a determinados requisitos a serem atendidos pelas
empresas beneficiarias, os quais foram todos integralmente
cumpridos, o que ndo é questionado pela fiscalizag¢do. Por isso,
ndo ha como admitir que ndo estd presente a manifesta¢do
concreta do Estado do Mato Grosso do Sul em subvencionar
empreendimentos voltados ao desenvolvimento econémico da
Regido;

O a concessio do beneficio é prevista em carater geral as
empresas que atenderem aos requisitos e cumprirem as
contraprestagoes estabelecidas. Ndo significa, porém, que os
recursos transferidos para a pessoa juridica devam ser aplicados
obrigatoriamente no custeio destas exigéncias;

O a Lei Estadual e os termos de acordo celebrados— sdo eles
que devem ser analisados, expoem de forma clara que o
investimento efetuado no novo estabelecimento de Nova
Andradina/MS é traduzido (e vem sendo cumprido) de inumeras
formas, seja pela geragdo de emprego e renda a populagdo,
desenvolvimento de programas sociais, desenvolvimento do
parque industrial da regido, dentre outros fenomenos,

[ os sucessivos aditivos efetuados no termo de acordo com o
Estado do Matogrosso do Sul ja denotam de forma inequivoca
que o compromisso ndo s6 vem sendo cumprido, como supera as
expectativas iniciais a ponto de ter sido prorrogado e expandido
por mais de uma década;

O para comprovar a materialidade dos investimentos, a empresa
preparou material em anexo que comprova a evolugdo de todo o
processo de expansdo da fabrica de Nova Andradina desde 2003
até o presente momento,

[J ao contrario do que defende esta fiscalizagio, confirmar o
investimento na regido ndo perpassa carimbar o dinheiro
percebido do Estado do Mato Grosso do Sul, mas sim verificar
no plano fatico que, conforme premissas estabelecidas na lei
estadual e nos sucessivos acordos celebrados, o compromisso
entre as partes vem sendo cumprido;

O em resumo, resta claro que:
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a) as transferéncias de recursos do Estado do Mato Grosso do
Sul, realizados com base na Lei Complementar Estadual n.°
93/2001 e regulamentado pelo Decreto n.° 10.604/2001,
constituem  subven¢do para  investimento, pois  visam
essencialmente o incremento e a consolidacdo da atividade
economica na Regido, além da geracdo de empregos, renda e
desenvolvimento da regido;

(b) a concessdo do beneficio, conforme o Decreto n.°
10.604/2001 e Termos de Acordo assinados (doc. 04, cit.) estd
condicionada a determinadas exigéncias que indicam a intengdo
do Estado em assegurar que os recursos transferidos para o
setor privado alcancem os objetivos estabelecidos pela lei,

(c) o CARF, inclusive mediante posi¢do da CSRF, assentou o
entendimento por afastar a tese da ‘“perfeita sincronia”,
cabendo a andlise da legislacdo estadual para verificacdo do
atendimento as condigdes para receber o investimento.

(d) os sucessivos termos aditivos de acordo efetuados entre a
Impugnante e o Estado do MS, por si s6 demonstram de forma
inequivoca o regular cumprimento das obriga¢des pactuadas
entre as partes. Lado contrario, a fiscalizagdo sequer buscou
abordar a temdtica sob a otica da legislacdo estadual, motivo
pelo qual depreende-se que o cumprimento das condi¢oes
estabelecidas é incontroverso nos autos.

Diante dos fatos e fundamentos acima expostos, fica evidente que
foram cumpridos os requisitos do programa MS-Empreendedor,
motivo pelo qual é integralmente afastada a aplicagdo do art. 44,
inciso 1V, da Lei n° 4.506, de 1964 e, consequentemente, devem
os creditos tributarios ser julgados de todo insubsistente;

(1 independentemente de se tratar de subvengio para
investimento ou custeio, estes registros contdbeis jamais podem
ser considerados como receitas para fins de tributacdio pelo PIS
e COFINS. Isso porque a Fiscalizagcdo confunde e alarga ainda
mais o conceito de receitas para incluir aqui quaisquer entradas,
mesmo que a titulo de reembolso ou recuperagdo de custos,
mesmo que virtuais ou ndo definitivas,

O a atuagio dos orgdos de julgamento administrativos e do
Poder Judicidrio tém sido decisivas para conceituar o que seria
receita, dentro dos principios constitucionais que norteiam o
Sistema Tributario. Invariavelmente pode-se extrair de todos os
Jjulgados sobre o tema que somente os valores que adentram o
patriméonio, em cardter de definitividade, podem ser
considerados como passiveis de tributagdo pelo PIS e pela
COFINS;

[1 no caso dos autos nio se tem uma receita recebida, mas sim
uma efetiva redugdo de custo através do abatimento parcial do
ICMS' devido, portanto ndo ha como sujeitar tais valores a
tributa¢do pelo PIS e COFINS: os recursos ndo se ajustam ao
conceito de receita, pois em nenhum momento refletiram o
ingresso de valores novos aos cofres da Empresa, apenas uma
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reducdo parcial da sua carga tributdria imposta pelo Estado do
MS. Noutras palavras, uma vez que tais valores ndo se
caracterizam como receita nova que integra o patriménio da
empresa, mas é mera recuperacdo de custo, ndo podem integrar
a base de calculo do PIS e da Cofins, devendo ser cancelado o
crédito tributario consubstanciado no auto de infragdo ora
combatido,

O ¢ ilegal a aplicagio de juros de mora sobre as multas de
oficio. Essa assertiva decorre de duas razoes: (a) inexiste
previsdo legal para tal incidéncia; e (b) a obrigagdo principal
decorre de ato licito, enquanto a penalidade decorre de ato
ilicito. Juros de mora visam indenizar o credor pela privagdo de
seu capital;

O inexiste na Lei ¥ 9.430, de 1996, ou no CTN algum
dispositivo que expressamente assinale a incidéncia de juros de
mora sobre a multa de oficio. E ndo hd que se falar, que o
fundamento legal para a cobranga dos juros seria o art. 61, § 3°
da Lei n° 9.430/96. Isso porque, tal dispositivo é claro em
apontar que os juros de mora somente incidirdo sobre o débito,
nunca sobre a multa aplicavel (que, no caso do art. 61, §1°,
sequer ¢ multa de oficio, mas de mora);

[ o pardgrafo unico do art. 43 da Lei # 9.430, de 1996, ndo se
aplica ao caso sob andlise, pois a legislacdo é expressa ao
apontar a incidéncia de juros de mora sobre a formaliza¢do de
crédito tributario exclusivamente de multa ou juros (isto é,
cobranca de multa e/ou juros de forma isolada), o que ndo é o
caso discutido nos autos;

O o art. 161 do CTN é cristalino em apontar que o crédito mio
integralmente pago serd acrescido de juros de mora, “sem
prejuizo da imposicdo das penalidades cabiveis”. Tem-se,
portanto, que também para o CTN os juros incidirdo somente
sobre o crédito, mas ndo sobre as multas (penalidades)
aplicaveis conjuntamente.

A contribuinte cita varias decisoes do Carf para dar suporte a
todas as argumentagoes que trouxe na impugnagao.

A r. DRJ prolatou acorddo assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS Periodo de apuragdo:
01/01/2012 a 31/12/2012, 01/02/2013 a 28/02/2013
SUBVENGCAO DE INVESTIMENTO. CREDITO PRESUMIDO.
COMPROVACAO DA AQUISICAO DE BENS E DIREITOS.

No regime de apuragcdo ndo-cumulativa da Cofins, valores
decorrentes de subvengcdo constituem, de regra, receita
tributavel, devendo integrar a base de cdlculo dessa
contribui¢do, ressalvada a hipotese da subvengcdo para
investimento, desde que comprovada a vincula¢do e sincronia
desses recursos com a aquisicdo de bens e direitos referentes a
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implantagdo ou expansdo de empreendimento economico
projetado.

JUROS DE MORA. MULTA DE OFICIO.
E legitima a incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Periodo de
apuracdo: 01/01/2012 a 31/12/2012, 01/02/2013 a 28/02/2013
SUBVENCAO DE INVESTIMENTO. CREDITO PRESUMIDO.
COMPROVACAO DA AQUISICAO DE BENS E DIREITOS.

No regime de apurag¢do ndo-cumulativa do PIS/Pasep, valores
decorrentes de subvengcdo constituem, de regra, receita
tributavel, devendo integrar a base de cdlculo dessa
contribuicdo, ressalvada a hipotese da subveng¢do para
investimento, desde que comprovada a vincula¢do e sincronia
desses recursos com a aquisicdo de bens e direitos referentes a
implanta¢do ou expansdo de empreendimento econémico
projetado.

JUROS DE MORA. MULTA DE OFICIO.

E legitima a incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio.

Impugnagdo Improcedente Crédito Tributario Mantido

A Recorrente apresento Recurso Voluntario as fls. 669-702, em que aduz (i) a
ilegalidade do PN CST 112/78, dado que o Regulamento do Imposto de Renda e o Decreto-Lei
n°® 1.598/77 exigem unicamente dois requisitos: (a) seja concedida como estimulo a
implantacdo ou expansdo de empreendimentos econdmicos; e (b) seja corretamente registrada
contabilmente para que nao seja distribuida como lucro.

Sustenta que analise da legislagdo estadual ¢ IMPRESCINDIVEL para a
solucao da lide, o que ndo teria sido realizado no caso concreto.

Destaca que em nenhum momento o auto de infragdo demonstra que a
Empresa descumpriu as exigéncias firmadas nos Termo de Acordo com o Estado do Mato
Grosso do Sul, que prescreve necessidade de desenvolvimento econdomico para a garantia da
benesse, a saber: Estimular a transformacao dos produtos primarios e recursos naturais; ampliar
a base produtiva industrial e sua interioriza¢do; incentivar a instalacdo de novas industrias
detentoras de tecnologia avancada; dar maior competitividade ao Parque Industrial existente;
verticalizar, diversificar e internalizar valor; gerar emprego e renda a populagao.

A concessao do beneficio € prevista em carater geral as empresas que
atenderem aos requisitos e cumprirem as contraprestacdes estabelecidas. Nao significa, porém,
que os recursos transferidos para a pessoa juridica devam ser aplicados obrigatoriamente no
custeio destas exigéncias.

Assevera que os valores recebidos a titulo de subven¢ao nao se enquadram no
aspecto material da norma de incidéncia, ndo sdo receitas auferidas e ndo guardam obediéncia
ao principio da capacidade contributiva. independentemente de se tratar de subvencdo para

11
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investimento ou custeio, os registros contabeis discutidos jamais podem ser considerados como
receitas para fins de tributacao pelo PIS e COFINS.

Defende, por fim, a ilegalidade da aplicag@o juros de mora sobre as multas de
oficio.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Leonardo Ogassawara de Aratjo Branco, Relator

O recurso voluntario ¢ tempestivo e preenche os requisitos formais de
admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.

A questdo gira em torno a qualificacio de beneficio fiscal, valores
contabilizados a titulo de subvenc¢ao, decorrentes do “Programa de Fomento a Industrializacao,
ao Trabalho, ao Emprego e¢ a Renda (MS-EMPREENDEDOR)”, instituido pela Lei
Complementar n° 93/2001 do Estado do Mato Grosso do Sul e regulamentado pelo Decreto n°
10.604/2001. concedido pelo Estado do Mato Grosso.

Extrai-se dos autos do processo que os autos de infragdo discutidos nos
presentes autos exsurgem do procedimento de fiscalizagdo (TDPF n° 09.2.03.00.2015.00673-9)
instaurado com o fim de verificar o cumprimento das obrigagdes tributarias relativas ao IRPJ,
CSLL, PIS e COFINS referente ao Ano-calendario 2012.

Conforme destaca a Recorrente, no presente processo, apenas foram lavrados
os autos de infragdo de PIS e de COFINS, sendo que as autuagdes concernentes ao IRPJ e
CSLL estdo sendo discutidas em PTA autéonomo, de n° 10925.721911/2016-71, distribuido
para a 2* Turma Ordinaria da 3* Camara da 1* Secao. .

Como se percebe, ha clara conexdo entre os dois processos. Ocorre que
consultando os autos do processo administrativo n® 10925.721911/2016-71, verifiquei que ja
houve decisdo proferida por meio do acérdao n® 1302-003.396, na sessdo ocorrida em 20 de
fevereiro de 2019.

Assim, com vistas a manutencdo da seguranca juridica e da harmonia
decisoria, entendo que as razdes de decidir daquele processo possam e devam ser as razdes de
decidir do presente processo dada a conexdo entre os processos, a saber, serem autuagdes sobre
os exatos mesmos fatos. Isto posto, pe¢o vénia para transcrever as razoes de decidir adotadas
no acordao n° 1302-003.396, adotando-as como minhas:

I Da aplicagdo ao caso concreto dos preceitos do art. 30, §§
4° e 5° da Lei 12.973/2014, com a redacdo dada pela Lei Complementar
160/17.
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A par de toda a discussdo tratada no feito, e das extensas
consideragdes propostas pelo contribuinte em suas razdes de impugnacao e,
também, recursais, o fato é que o caso em andlise desafia a aplicacdo dos
preceitos do art. 30, §§4° e 5°, da Lei 12.973, com a redacao dada pelo art. 9°
da Lei Complementar de n° 160, cujo teor reproduzo a seguir:

Art. 9° O art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014,
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 40 e 5o:

"Art. 30.

§ 40 Os incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-
fiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do caput do art. 155 da
Constituicao Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, sao
considerados subvengdes para investimento, vedada a exigéncia de outros
requisitos ou condigdes ndo previstos neste artigo.

§ 50 O disposto no § 40 deste artigo aplica-se inclusive aos
processos administrativos e judiciais ainda nao definitivamente julgados".

Verdade seja dita, com o advento da regra acima transcrita,
a aplicagdo dos recursos percebidos em decorréncia das subvengoes
concedidas pelos Estados em projetos de expansdo dos parques industriais,
bem como a concomitincia temporal entre a percepcdo dos preditos
beneficios e sua versdo em investimentos necessarios ao crescimento da
atividade econdmica, ficaram em segundo plano.

As questdes que, agora, demandam exame dos Orgaos
colegiados administrativos (especialmente porque a regra contida no aludido
§ 4° acima reproduzido tem aplicagdo imediata a todos os processos ainda
ndo definitivamente julgados § 5°) fica adstrita ao cumprimento dos
pressupostos elencados pelo 3° da citada LC 160, ou, se for o caso, aqueles
contemplados pelo caput do art. 30 da Lei 12.973, cuja redacdo permaneceu
inalterada.

E, vejam bem, mesmo que o contribuinte ndo tenha
suscitado a aplicacao dos ditames da predita LC 160 ao caso concreto, o seu
conhecimento de oficio ¢ medida que se impde, justamente por for¢a dos
preceitos do § 5° do aludido art. 30, anteriormente citado.

Particularmente quanto aos requisitos formais contidos no
art. 3° supra referido, destaca-se a necessidade de adocdo, pelo Estado
Federado subvencionante, dos procedimentos ali descritos, especialmente:

a) a ratificacdo dos beneficios porventura concedidos
unilateralmente (isto €, sem o crivo do CONFAZ e, portanto, em desrespeito
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as regras contidas no art. 155, §2° inciso XII, "g", da CRFB), mediante
publicacao de decreto, portaria ou quejandos (inciso I);

b) "o registro e o depdsito, na Secretaria Executiva do
Conselho Nacional de Politica Fazendaria (Confaz), da documentacao
comprobatdria correspondente aos atos concessivos das isengdes, dos
incentivos e dos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais mencionados" em

nan

a", acima.

Preenchidos tais pressupostos, diga-se, as subvencoes
tratadas no feito serdo, a despeito de quaisquer exigéncias adicionais (§ 4° do
art. 30 da Lei 12.973), consideradas "para investimento".

IT Pelo TVF, ndo foram identificados vicios nos registros
contabeis dos beneficios, tornando-se desimportante qualquer consideracao
acerca dos requisitos descritos no caput do art. 30 da Lei 12.973.

De acordo com o art. 30, caput, citado no subtitulo acima,
"as subvengdes para investimento, inclusive mediante isencdo ou reducdo de
impostos, concedidas como estimulo a implantagdo ou expansdo de
empreendimentos econdmicos e as doagdes feitas pelo poder publico ndo
serdo computadas na determinacao do lucro real, desde que seja registrada
em reserva de lucros a que se refere o art. 195* da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976".

Notadamente a luz deste preceito, e se considerando que
semelhante requisito também se encontrava descrito no Decreto-lei 1.598,
art. 38, § 2°, ha quem defenda que, mesmo com a nova redagdo do § 5° da Lei
12.973, e a dispensa de qualquer outra exigéncia, a escrituracdo dos
beneficios ainda deva obedecer aos ditames do citado art. 30, caput, alhures
invocado.

Peco, contudo, aos meus pares, especial atengao ao trecho
do TVF constante de efl. 28, em que a D. Fiscalizagdo deixa extreme de
davidas a correcao dos registros realizados pelo contribuinte, relacionados as
subvencoes ora tratadas:

Vale dizer que o tratamento contabil das subvengodes foi
alterado a partir de 2008. Até entdo, a contabilizacdo das doacdes e
subvencdes para investimentos era feita em conta de reserva de capital. Com
o advento da Lei n° 11.638/2007, que revogou a alinea "d" do § 1° do art.
182 da Lei n° 6.404/1976, as subvengdes passaram a transitar pelo resultado.
Mas a alteragcdo contabil ndo significou mudanga do tratamento tributario
aplicavel as subvengdes, até porque em nenhum momento a Lei n°
11.638/2007 dispds sobre tributacdo de doagdes e subvengdes
governamentais. Ao contrario, permanecem em vigor os dispositivos que
dispdem sobre a tributa¢do, ou ndo, desses recursos governamentais, embora
agora tenham que transitar pelo resultado.

Ou seja, para além de davidas razoaveis, o trabalho fiscal
parte da premissa de que a escrita contabil do contribuinte atendeu aos
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ditames legais vigentes a época dos fatos geradores aqui examinados; toda
construgdo fatico-tedrico erigida pela D. Auditoria (e para tanto basta se ler o
restante da fundamentacdo constante do TVF), partiu, apenas e tdo somente,
da caracterizagdo das subvengdes com sendo de "investimento" ou "custeio",
nada se criticando, ou perquerindo, quanto ao requisito tratado, insista-se, no
art. 38 do Decreto-lei 1.598 ou mesmo no art. 30 da Lei 12.973.

Dito isto, a analise do ntcleo tematico dos autos de infragao
perpassard, tao so, pelo cumprimento dos preceitos do art. 3°, incisos I e I,
da Lei Complementar 160.

IIT Do cumprimento, pelo Estado do Mato Grosso do Sul,
aos requisitos prescritos pelo art. 3° da LC 160.

Pois bem. Assentado o limite do juizo a ser realizado neste
feito, observa-se que em margo de 2018 o Governo do Estado do Mato
Grosso do Sul publicou o Decreto 14.979, cujo art. 1° assim dispos:

Art. 1° Publica-se a relagdo dos atos normativos, constante
do Anexo deste Decreto, vigentes em 8 de agosto de 2017, instituidores das
isencdes, dos incentivos e dos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais,
relativos ao ICMS, para efeito da remissdo, da anistia e da reinstituicao de
que trata o Convénio ICMS 190/17, celebrado com base na Lei
Complementar Federal n° 160, de 7 de agosto de 2017, em razdo de terem
sido editados em desacordo com o disposto na alinea “g” do inciso XII do §
2° do art. 155 da Constituicao Federal.

A relagdo dos atos concessivos se encontra descrita no
anexo I, publicado juntamente com o Decreto supra, verificando-se no seu
item 20 a mencdo expressa aos beneficios contemplados pela Lei
Complementar Estadual de n° 93 (regulamentada pelo Decreto Estadual de n°
10.604/2001). Veja-se:

Regulamenta a Lel Complamentar no
93, de 5 de novembro de 2001, que
imstitui o Programa Estadual de
.| Decreto | 10.604/2001 | Fornente & Industriakizacdo, a0 26.12.2001 | 26.12.2001
Trabalhe, ao Emprego e & Renda
(MS-EMPREENDEDOR), & dd outras
providéncias.

=

Ou seja, o decreto acima mencionado, € seu anexo,
comprova que a aludida Unidade Federativa cumpriu o pressuposto
preconizado pelo art. 3° inciso I, da LC 160/17, tendo, pois, convalidado,
expressamente, os beneficios tratados pela Lei Complementar Estadual de n°®
93/2001, regulamentada pelo Decreto, igualmente Estadual, de n® 10.604/01.

Resta, agora, verificar se o Estado do Mato Grosso do Sul
também superou a exigéncia contida no inciso II do aludido preceptivo de
Lei Complementar.

Para tanto, reproduzo abaixo o contetdo do Certificado de
Registro de n°® 28/18, emitido pelo CONFAZ, em prol do Ente Federado
acima, disponivel para consulta no site do aludido Conselho na internet
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(https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/certificadoregistrodepositocvi
cms190171/matogrossodosul/2018/sei_ mf0909880certificadoderegistroedepo
sit02918.pdf acessado em 28/01/2019):

Que o ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,
representado pelo seu Secretario de Fazenda Guaraci Luiz Fontana, efetuou o
deposito nesta Secretaria Executiva do CONFAZ, nos termos do inciso II da
clausula segunda do Convénio ICMS 190/17, das PLANILHAS DOS ATOS
NORMATIVOS E DOS ATOS CONCESSIVOS DOS BENEFICIO S
FISCALIS, E DA CORRESPONDENTE DOCUMENTACAO
COMPROBATORIA, cuja relagdo dos atos normativos foi publicada no
Diério Oficial do Mato Grosso do Sul, por meio do Decreto n® 14.979, de 27
de marco de 2018, no dia 28 de margo de 2018.

Considerando-se que o beneficio obtido pelo recorrente ¢
de natureza financeiro-fiscal (redu¢do da base de calculo do ICMS,
diferimento e isen¢do, conforme cldusula II do Termo de Acordo constante
de efl. 181) e, mais, o preenchimento pela predita Unidade da Federagao dos
requisitos estabelecidos pelo art. 3° da LC 160/17, ¢ de se reconhecer, nos
termos do por vezes mencionado art. 30, § 4°, com observancia impositiva
por forga do § 5° do mesmo preceptivo, o carater de "investimento" das
subvenc¢des ora examinadas.

Consentaneamente, impde-se igualmente reconhecer a
legitimidade das exclusdes realizadas pelo contribuinte, nos termos do art. 38
do Decreto-Lei 1.598 e, assim, considerar indevidas as exigéncias plasmadas
nos autos de infragdo ora questionados, restando prejudicadas todas as
demais questdes aventadas no feito (concomitancia de multas e incidéncia de
juros de mora sobre a penalidade de oficio).

Ante o exposto, voto por conhecer e no mérito dar provimento ao Recurso
Voluntério interposto para exonerar o crédito tributario.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Leonardo Ogassawara de Araujo Branco - Relator
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